
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2008/2009 que entre si fazem, de um lado: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denominado SINDIMEST-RJ, com sede na Rua da Candelária, 9 sala 909 – Cep 20091-020, Centro, Rio de Janeiro – RJ., inscrito no CNPJ sob o nº 73.980.690/0001-66, neste ato representado pelo seu Presidente em exercício, Sr. George Paiva Costa Filho, CPF nº 599.466.527- 49, do outro lado: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, OPERADORAS DE SISTEMAS DE TV POR ASSINATURA, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIO ELETRÔNICO,TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE COMUNICAÇÃO, RÁDIO CHAMADA, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO doravante denominado SINTTEL – RJ, com sede na Rua Morais e Silva, nº 94 – Maracanã – no Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 33.955.956/0001-04, neste ato representado pelo seu Coordenador Geral, Sr. Luís Antônio Souza da Silva, conforme condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – ABRANGÊNCIA.

A Presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO abrange, na base territorial do SINTTEL-RJ e do SINDIMEST-RJ os empregados, e os que venham a ser admitidos, nas Empresas de Telecomunicações, as quais integram esta Convenção Coletiva de Trabalho, com atividades profissionais de telecomunicações, transmissão de dados e correio eletrônico, telefonia móvel celular, serviços troncalizados de comunicação, radiochamadas, telemarketing, call center, projeto, construção, instalação e operação de equipamentos e meios físicos de transmissão de sinal, similares e operadores de mesas, similares ou conexas.

Parágrafo 1º - As Empresas poderão celebrar Acordo Coletivo de Trabalho com o SINTTEL-RJ, visando o melhor atendimento das metas e objetivos sociais e empresariais, desde que o conjunto das condições acordadas seja mais favorável aos empregados e esteja devidamente aprovado pela Assembléia dos Trabalhadores..

Parágrafo 2º - O disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho não se aplica aos trabalhadores que exerçam atividades de construção, instalação, reparo, manutenção e operação da rede de acesso às comunicações nas empresas prestadoras de serviço na área de Telecomunicações, uma vez que está em vigor Convenção Coletiva específica para estes funcionários, salvo o disposto nos parágrafos §§ 1º, 2º e 3º da Cláusula 4ª.

CLÁUSULA SEGUNDA – DATA BASE

As partes convenentes ajustam para 1º de maio como a data base da categoria profissional.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTE SALARIAL

Fica estabelecido reajuste salarial 5% (cinco por cento) incidente sobre os salários de 30 de abril de 2008, podendo o reajuste ser compensado pelos aumentos espontâneos, reajustes ou antecipações, exceto aqueles decorrentes de promoção.

Parágrafo Único: As empresas se comprometem em distribuir 0,5 (meio por cento) da folha de pagamento entre os empregados para acertos de equiparação salarial ou promoção horizontal.

CLÁUSULA QUARTA – PISOS SALARIAIS
Ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais para os integrantes da categoria profissional a saber: 

	CARGOS
	

	Ajudantes
	R$ 510,44 

	Assistente Técnico
	R$ 1.342,14 

	Auxiliar de Rede
	R$ 587,18 

	Auxiliar Técnico
	R$ 754,95 

	Cabista
	R$ 922,70 

	Despachante
	R$ 671,00 

	Emendador
	R$ 922,70 

	Encarregado
	R$ 1.342,14

	Examinador de Linhas e Aparelhos
	R$ 754,95

	Funções auxiliares ou ½ oficial
	R$ 587,18 

	Instalador e Reparador de Linhas e Aparelhos 
	R$ 754,95 

	Instalador de Equipamentos de Central Telefônica
	R$ 754,95 

	Ligador
	R$ 754,95 

	Mecânico de Manutenção e instalação Elétrica
	R$ 922,70 

	Modificador
	R$ 754,95

	Monitor na área de operações
	R$ 1.174,34 

	Oficial de Rede    
	R$ 754,95

	Operador de Atendimento
	R$ 677,45

	Operador de Atendimento Bilíngüe
	R$ 1.224,30

	Operador de Atendimento Trilíngüe 
	R$ 1.619,00 

	Operador de Rádio GMDSS
	R$ 1.427,00 

	Operador de Rádio
	R$ 677,45 

	Operador de Rádio Bilíngüe 
	R$ 1.224,30

	Operador de Rádio Trilíngüe 
	R$ 1.619,00 

	Operador de Telemarketing
	R$ 677,45 

	Operador de Telemarketing Bilíngüe 
	R$ 1.224,30 

	Operador de Telemarketing Trilíngüe 
	R$ 1.619,00 

	Recepcionista
	R$ 587,18 

	Recepcionista Bilíngüe
	R$ 838,82 

	Recepcionista Trilingue
	R$ 1.006,60 

	Recepcionista – Telefonista
	R$ 715,74 

	Recepcionista - Telefonista Bilíngüe
	R$ 1.224,30

	Recepcionista – Telefonista Trilíngüe
	R$ 1.619,00 

	Supervisor
	R$1.619,00

	Técnico em Telecomunicações
	R$ 1.342,14

	Telefonista (6 horas por dia)
	R$ 715,74 

	Telefonista Bilíngüe
	R$ 1.224,30

	Telefonista Trilíngüe 
	R$ 1.619,00 

	Coordenador de Serviço e apoio à cliente Bilíngüe 
	R$ 1.619,00

	Agente de atendimento de Serviços Telecom Bilíngüe
	R$ 1.619,00 


Parágrafo 1º - Os pisos salariais fixados nesta cláusula são aplicáveis a todos os trabalhadores da categoria.

Parágrafo 2º - Aos aprendizes na forma da lei, será aplicado piso salarial específico, fixado em salário-hora, sobre o menor salário admitido por esta Convenção.

Parágrafo 3º - Demais cargos e salários em serviços de Telecomunicações, válidos para aplicação a partir de 1º de maio de 2008.

Parágrafo 4º - Entende-se, tendo em vista a presente Convenção, que não poderão ser admitidos empregados com salários inferiores a R$ 510,44 (quinhentos e dez reais e quarenta e quatro centavos).

Parágrafo 5º - Os pisos salariais do Operador de Telemarketing, Operador de Atendimento, Operador de Atendimento Bilíngüe, Operador de Rádio, Operador de Rádio Bilíngüe, Telefonista, Recepcionista – Telefonista e Telefonista Bilíngüe foram reajustados em percentual superior ao previsto no caput desta Cláusula, para equiparação aos valores acordados em outra Convenção Coletiva do Trabalho, em vigor, firmada pelo Sindicato Laboral. Cabe ressaltar que a implementação destes valores se deu para atender ao princípio da isonomia, garantia prevista na Constituição Federal.

CLÁUSULA QUINTA – SUBSTITUIÇÃO

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado que exercer a substituição fará jus a salário igual a do empregado substituído, enquanto perdurar o tempo de substituição, excluídas as vantagens pessoais, em conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA – TRABALHO TEMPORÁRIO

Para atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanentemente ou a acréscimo extraordinário de serviços, as Empresas poderão contratar a mão de obra suplementar necessária, nos termos da Lei 6.019/74 c/c Decreto 73.841/74 (Trabalho Temporário) e/ou da Lei 9.601/98 c/c decreto 2.490/98 (Contrato por Prazo determinado).

Parágrafo 1º - Os salários, qualquer que seja a hipótese de contratação (trabalhador temporário ou empregado por prazo determinado), deverão ser estabelecidos de acordo com os pisos Salariais definidos na Cláusula 4ª desta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 2º - Na hipótese de falência ou inadimplência da empresa de serviços temporários, as Empresas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativamente ao tempo em que o trabalhador esteve sobre suas ordens, bem como, sendo o caso, pela remuneração não paga no período e indenização prevista em lei.

Parágrafo 3º - As Empresas deverão, sempre que formalmente solicitado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do pedido, enviar ao SINTTEL-RJ relação com a identificação dos Empregados Temporários ou de Empregados por Prazo Determinado que se encontram locados nas Empresas Operadoras de Serviços de Telecomunicação.

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTOS

As empresas efetuarão o pagamento dos salários até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao trabalhado.

Parágrafo 1º - Quando os pagamentos forem efetuados mediante cheques ou depósitos bancários, com exclusão do cheque salário e/ou cartão magnético, as Empresas estabelecerão condições para que os empregados possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia em que forem efetuados os pagamentos, sem que seja prejudicado o seu horário de refeição.

Parágrafo 2º - A Empresas fornecerão contracheques aos empregados, constando a identificação da Empresa, a discriminação de salário, horas extras, adicionais, benefícios, valor do depósito mensal-FGTS e os descontos efetuados.

Parágrafo 3º - Sempre que solicitado pelos empregados, caberá às Empresas efetuar a revisão dos cálculos salariais e, se confirmado engano, efetuar o pagamento da diferença devida em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação do empregado.

CLAÚSULA OITAVA – ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

As empresas remunerarão a hora extra, realizada de segunda a sábado, com um adicional de 50% (cinqüenta por cento). Aos domingos, feriados e dias compensados, o adicional será de 100% (cem por cento).

 

Parágrafo 1º - O aumento de horas de trabalho acima da jornada normal, não poderá ultrapassar o limite de 2 (duas) horas.

Parágrafo 2º - As horas extras serão pagas juntamente com o salário do mês e seus valores terão como base de cálculo o salário do mês do pagamento. 

 

Parágrafo 3º - As horas extras realizadas após o fechamento da folha do mês em curso serão incluídas na folha de pagamento do mês subseqüente. 

Parágrafo 4º - As horas extras trabalhadas durante o ano serão computadas para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA NONA – JORNADA DE TRABALHO

A jornada de Trabalho dos empregados abrangidos nesta Convenção Coletiva de Trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais, com 08 (oito) horas de trabalho diário, em turnos fixos, salvo aqueles empregados que ocupam cargos ou exercem funções em jornadas diferenciadas, tais como Telefonistas e assemelhados, que de acordo com a C.L.T. art. 227 as jornadas são no máximo de 6 (seis) horas diárias ou 36 (trinta e seis) horas semanais e os aprendizes na forma do decreto 5598/2005.
Parágrafo Único: Na forma do artigo 59 da CLT a Empresa fica dispensada de acordo individual para prorrogação ou compensação de horário, face ao acordado coletivamente no presente.

CLÁUSULA DÉCIMA – PLANTÕES DE ESCALA E REVEZAMENTO

As Empresas poderão adotar o regime de rodízio e plantões, sem prejuízo dos esforços que visem à racionalização da composição de equipes aos sábados e domingos.  

Fica instituída para as empresas que necessitarem, a implantação de jornada de trabalho em turnos, especialmente a escala conhecida por 5X1, 6X1, 4X2, 2X2, sendo certo que outras escalas poderão ser utilizadas, desde que atendam aos dispositivos desta Convenção e da lei, devendo as empresas, informarem expressamente ao Sindicato dos Trabalhadores, qual escala estará sendo implantada em cada tomadora de serviço. 
Parágrafo 1º - Para as jornadas que ultrapassarem o limite máximo permitido por lei, será remunerada com horas extraordinárias conforme cláusula 08ª (oitava) da Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 2º - Os empregados abrangidos por implantação de escala de revezamento, terão obrigatoriamente uma folga, que coincida com o domingo, a cada 5 (cinco) semanas trabalhadas.

Parágrafo 3º - As férias dos trabalhadores que estejam subordinados ao regime de escala de revezamento deverão iniciar-se no primeiro dia útil, após o dia de folga.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno terá remuneração de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora diurna, conforme artigo 73 da C.L.T.

Parágrafo 1º - A hora do trabalho noturno será computada como de 52’30’’ (cinqüenta e dois minutos e trinta segundos).

Parágrafo 2º - Considera-se adicional noturno o trabalho executado entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – AUXILIO REFEIÇÃO E OU ALIMENTAÇÃO

As Empresas fornecerão mensalmente a seus empregados, vale refeição, para cada dia trabalhado no valor mínimo de R$ 8,50 (oito reais e cinqüenta centavos), no caso de 8 horas diárias, sendo de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) para os empregados com jornada de 6 horas, com a participação financeira dos empregados na proporção máxima de 20% (vinte por cento) do valor.

Parágrafo 1º - O vale será fornecido em conformidade com o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela lei 6.321/76, sendo certo que o benefício aqui instituído não terá natureza salarial, não sendo, em hipótese alguma, incorporado ao salário.

Parágrafo 2º - Para os empregados lotados em alojamento, as Empresas fornecerão café da manhã, almoço e jantar.

Parágrafo 3º - Os empregados cuja jornada de trabalho seja de 4 (quatro) horas diárias não farão jus ao benefício previsto no caput desta Cláusula, salvo aqueles que na entrada em vigor desta Convenção Coletiva de Trabalha, já recebam o referido benefício. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SEGUROS DE VIDA, ACIDENTES E AUXÍLIO FUNERAL

As Empresas farão um seguro de vida e acidentes em grupo, a favor de seus empregados tendo como beneficiários aqueles legalmente reconhecidos pelo INSS. Serão observadas às seguintes coberturas mínimas:

A -  R$ 8.200,00 por indenização por morte, qualquer  que seja a causa

B -  R$ 8.200,00 por invalidez total por acidente e doença ocupacional. 

C – R$ 5.000,00 por invalidez parcial por acidente e doenças ocupacionais. 

Parágrafo 1º - Os valores acima serão corrigidos consoantes os índices oficiais de inflação.

Parágrafo 2º - Na ocorrência de morte ou invalidez por motivo de doença atestada pelo INSS, a Empresa pagará aos dependentes no primeiro caso, e ao próprio empregado, na segunda hipótese, uma indenização equivalente ao seu salário nominal. No caso de invalidez, está indenização será paga somente se ocorrer a rescisão contratual.

Parágrafo 3º - A empresas viabilizarão por meio de convênio auxilio capaz de arcar com as despesas de funeral do empregado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORNECIMENTO DE UNIFORMES, FERRAMENTAS, TELEFONES CELULARES

Quando o uso de uniforme for exigido, ficam obrigadas às Empresas a fornecê-los, gratuitamente aos seus empregados, salvo injustificado extravio ou uso fora das funções, quando então o empregado deverá arcar com as despesas decorrentes da reposição do uniforme, sendo certo, contudo, que o empregado deverá devolvê-lo quando da rescisão do contrato de trabalho. Havendo necessidade da empresa fornecer ferramentas especiais, pagers e telefones celulares, fá-lo-á gratuitamente ficando o empregado responsável pelo seu uso e guarda, podendo responder legalmente pelo mau uso. Na rescisão, os equipamentos deverão ser devolvidos em bom estado de conservação ficando o empregado responsável pelo reparo ou reposição das ferramentas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

O SINDIMEST poderá estabelecer convênio com o SINTTEL-RJ, objetivando qualificação dos serviços e o profissionalismo da categoria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CERTIFICAÇÃO

O SINDIMEST e o SINTTEL-RJ emitirão CERTIFICADO DE ENQUADRAMENTO SINDICAL, nas suas áreas de atuação, com o objetivo de resguardar e garantir a qualidade e profissionalismo da categoria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXAMES MÉDICOS

Caberá às Empresas os procedimentos legais quanto aos exames admissionais, periódicos e demissionais, devendo ser realizados por médico do trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CIPA

Para fins de constituição das CIPA´s, as empresas se comprometem a considerar os trabalhadores de empreiteiras e/ou empresas prestadoras de serviços, definindo mecanismos de integração e de participação de todos os trabalhadores em relação às decisões das CIPA´s existentes nos estabelecimentos na forma do item 5 (cinco) da Norma Regulamentadora. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – REVISÃO DE PAGAMENTO

Caberá as empresas efetuar a revisão dos cálculos salariais sempre que houver reclamação por parte do empregado, ressarcindo-o quando for o caso imediatamente.

CLAÚSULA VIGÉSIMA – EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

As empresas envidarão esforços no sentido de criar convênio com uma ou mais instituições consignatórias de acordo com a Lei nº 10.820/03 com a nova redação dada pela LEI 10.952/04 para concessão de empréstimos consignados com descontos em folha de pagamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Fica permitido à empresa o desconto em folha de pagamento, mediante a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO entre SINDIMEST e o SINTTEL-RJ quando oferecidas a contra - prestação de Seguro de Vida em Grupo, vale transporte, planos médicos e odontológicos com participação dos empregados nos custos, alimentação, convênios com supermercados, medicamentos, convênios com assistência médica, clube/agremiação, crédito consignado e bolsa de estudos, quando expressamente autorizado pelo empregado. 

Parágrafo 1º - O SINTTEL-RJ, através de formulário próprio, encaminhará para a empresa, até o dia 05 (cinco) de cada mês, a relação nominal de empregados a serem descontados no referido mês, contendo nome, número da matrícula e valor dos descontos a serem efetuados, observando os limites legais.

Parágrafo 2º - Se por qualquer motivo não for efetuado o desconto na folha de pagamento do empregado sindicalizado e indicado no formulário à empresa, esta se obriga a informar ao SINTTEL-RJ, por escrito, as razões porque não efetuaram o desconto solicitado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DESCANSO REMUNERADO

As Empresas dispensarão do trabalho seus empregados nos dias 24 e 31 de dezembro, sem prejuízo do salário, do descanso semanal remunerado (DSR) e férias.

CLÁUSULA VIGÉGIMA TERCEIRA – FÉRIAS

O início das férias deverá sempre ocorrer no primeiro dia útil da semana, devendo o empregado ser avisado com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados os interesses do próprio empregado em iniciar suas férias em outro dia da semana. 

Parágrafo 1º - Quando as Empresas cancelarem férias por elas comunicadas deverão reembolsar o empregado das despesas não restituíveis, ocorridas no período dos 30 (trinta) dias do aviso que, comprovadamente, tenha feito para viagens ou gozo de férias. 

Parágrafo 2º - Quando, por ventura, durante o período do gozo de férias existirem dias já compensados, o gozo das férias deverá ser prolongado com o acréscimo dos mesmos. 

Parágrafo 3º - Quando as Empresas concederem férias coletivas, os dias 24, 25 e 31 de dezembro e 1º de janeiro não serão considerados no período de férias. 

Parágrafo 4º - As Empresas obrigam-se a efetuar o pagamento das férias até 02 (dois) dias antes do início das mesmas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – GESTANTES

É assegurado às empregadas das Empresas, a concessão da licença maternidade nos termos previstos no art. 392 da CLT e a estabilidade no emprego, desde a confirmação da gravidez até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto, conforme disposto no art.10.II.b das disposições Transitórias da Constituição Federal.

Parágrafo Único: Durante o período da estabilidade provisória, o desligamento da empregada, motivado por pedido de demissão ou por acordo para fins rescisórios, só será efetivado com a devida assistência do SINTTEL-RJ.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIO (AAS)

As Empresas são obrigados a fornecer o Atestado de Afastamento e Salário ( AAS), por ocasião da rescisão de contrato, quando o empregado solicitar por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da rescisão contratual ou da solicitação do empregado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

As Empresas, quando ocorrer um acidente de trabalho ou constatada doença profissional, terão 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data do evento, para enviar ao SINDICATO LABORAL a cópia da CAT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PLANO DE SAÚDE

O SINDICATO PATRONAL em conjunto com os SINDICATOS LABORAIS e as empresas prestadoras de serviços de Telecomunicações quando da vigência da presente CCT - Convenção Coletiva de Trabalho, poderão contratar Plano de Saúde na forma opcional/facultativa.

Parágrafo 1º - A implementação de contrato de Plano de Saúde pelo empregador, com a participação do empregado, deverá atender aos seguintes critérios: 

   

     a) quando a iniciativa de solicitar a implementação do Plano de Saúde seja tomada por maioria dos funcionários, estes assumem integralmente o custo do mesmo; a empresa fica assim desobrigada a contratar Plano de Saúde, da mesma forma que autorizada a descontar integralmente o valor da mensalidade em folha de pagamento; 

   

     b) quando a iniciativa de solicitar a implementação do Plano de Saúde seja tomada por parte da empresa, esta poderá assumir integralmente ou compartilhar o custo, com a participação dos funcionários, em comum acordo entre as partes, com exceção daqueles usuários qualificados como dependentes ao usuário titular, onde poderá, a critério da empresa, descontar integralmente dos mesmos tais valores em folha de pagamento. 

Parágrafo 2º - Os valores suportados pela empresa com o referido Plano de Saúde, nos termos do parágrafo acima, alínea (b), não comporão os salários dos empregados e, portanto, conforme estabelecido na legislação vigente, não sofrerão incidência de qualquer encargo social ou trabalhista. 
  
Parágrafo 3º - O Plano de Saúde referido na presente CCT deverá atender as normas previstas na Lei 9.686/98 no padrão enfermaria. Caso o empregado venha a optar por planos de saúde de padrão superior poderá fazê-lo, facultado à empresa, mesmo no caso previsto na alínea "a", do parágrafo 2º, proceder ao desconto da diferença do custo entre o padrão optado pelo empregado e o padrão enfermaria. 

Parágrafo 4º - Ao empregado é garantida a faculdade de incluir seus dependentes (cônjuge e filhos menores de 18 anos) no Plano de Saúde, contratado pela empresa. Em havendo solicitação neste sentido, a empresa providenciará a inclusão e estará autorizada a descontar integralmente do salário do empregado o valor das mensalidades relativas aos dependentes incluídos, observado sempre o disposto no Parágrafo 1º acima - alíenas (a)  e (b); 


Parágrafo 5º - Visando um maior equilíbrio e redução dos custos para empregados e empregadores, da mesma forma que um maior controle dos usuários sobre a qualidade dos serviços, a contratação de Plano de Saúde delimitado nesta Convenção poderá realizar-se entre as empresas seguradoras e/ou operadoras de planos de saúde que venham a ser credenciadas pelo Sindicato celebrante. No entanto, caso seja do interesse do empregador a contratação de Plano de Saúde de empresa seguradora e/ou operadora não credenciada este poderá fazê-lo, desde que conte com a anuência expressa da maioria dos seus empregados, sempre com o fim de garantir o principio da proteção do interesse dos empregados e  empregadores no controle da qualidade e dos custos dos serviços de saúde  contratados.
Parágrafo 6º - A forma de desconto deverá seguir o critério adotado por cada empresa, abrangida por essa Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVITTEL)

Para viabilizar a aposentadoria complementar dos empregados através do PREVITTEL – Plano de Previdência Complementar dos Trabalhadores em Telecomunicações, instituída pelo SINTTEL-RJ e administrada pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social – PETROS se obrigam a garantir o desconto em folha daqueles seus empregados que venham a aderir ao plano.

Parágrafo Único: Para tanto, as empresas farão contrato com a PETROS com interveniência do SINTTEL-RJ para o repasse dos valores descontados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – ENTREGA DE DOCUMENTO

O recebimento de qualquer documento, ou sua devolução à empresa, deverá ser protocolizado, com recibos em duas vias, assinados, respectivamente pelo empregado e pela empresa, cabendo cópia a cada um. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – ATESTADO MÉDICO

As empresas se obrigam a aceitar os Atestados médicos justificativos de ausência ao trabalho, emitidos pelos Órgãos Previdenciários e seus respectivos convênios na forma da Lei e por médicos credenciados do Plano de Saúde contratado pela empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – POLÍTICA SALARIAL

Na vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, objetivando a manutenção do poder aquisitivo, caso ocorram alterações na Política Salarial do Governo, serão reabertas as negociações. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

É vedado às Empresas firmarem contrato de experiência nos casos de readmissão de empregados na mesma função.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – QUADRO DE AVISO

As Empresas disponibilizarão um quadro de aviso nas suas dependências para comunicação de assuntos de interesse do SINDICATO LABORAL mediante análise do Departamento de Recursos Humanos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – INSALUBRIDADE 

As empresas obrigam-se a pagar insalubridade aos trabalhadores que efetivamente prestarem serviços em condições insalubres.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – PERICULOSIDADE 

As empresas se obrigam a pagar adicional de periculosidade, que será atestado através de laudo técnico, a todos os trabalhadores expostos a risco elétrico. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – LOCAÇÃO DE VEÍCULO

Quando o empregado locar o seu veículo para a empresa, esta deverá providenciar um contrato de locação com o empregado, com cláusulas bem definidas e claras, objetivando não confundir valor da locação com o salário.

Parágrafo Único: Na vigência do contrato de locação do veículo, a empresa deverá fornecer o combustível necessário ao trabalho. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA (CCP)

O SINDIMEST RJ, SINTTEL-RJ, convencionam que mantêm por mais 12 (doze) meses a Comissão de Conciliação Prévia, nos mesmos termos do seu Regimento Interno.

Parágrafo Único: A Comissão de Conciliação Prévia (CCP) funcionará na sede do SINTTEL-RJ, na Rua Moraes e Silva, nº 94, Maracanã, Rio de Janeiro – RJ, com horário de atendimento é de 2ª a 6ª feira, das 9 às 17 horas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

As homologações de rescisões de contrato de trabalho, serão feitas na Sede do SINDICATO LABORAL, dentro do que dispõe a Legislação Vigente. 

Parágrafo Único: Não comparecendo o empregado, na data marcada a empresa deverá comprovar o fato ao SINDICATO LABORAL, mediante envio de carta ou telegrama de notificação do ato, o que a desobrigará do cumprimento do disposto no caput desta cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – REPASSE DAS MENSALIDADES 

As empresas se obrigam a repassar para o respectivo SINDICATO LABORAL as mensalidades dos associados, descontadas em folha de pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente a prestação do serviço. 

Parágrafo Único: As empresas encaminharão até o dia 5º (quinto) dia de cada mês, ao SINDICATO LABORAL, impressa ou por meio eletrônico, relação contendo nomes, respectivas matrículas e o valor descontado ou não dos empregados sindicalizados.

  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – AUSÊNCIA JUSTIFICADA

O empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho, sem prejuízo de seu salário:

a. Até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento de cônjuge, ascendente, irmão como também pessoa que declare em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, viva sob sua dependência;

b. Até 3 (três) dias úteis, em virtude de casamento;

c. Por 1 (um) dia em cada 12 ( doze) meses de trabalho em caso de doação de sangue, devidamente comprovado;

d. Por 5 (cinco) dias, o trabalhador homem, no decorrer da primeira semana do nascimento do filho;

e. Até 2 (dois) dias consecutivos ou não para o fim de obter Título Eleitoral

f. No período de tempo em que tiver de cumprir às exigências do Serviço Militar

g. Por 1 (um) dia, em caso de internação hospitalar do cônjuge, companheiro (a) ou filho menor de idade, devidamente comprovado.

h. Por meia jornada de trabalho para recebimento do PIS/PASEP, desde que o respectivo pagamento não se efetue pela empresa ou posto bancário nela localizado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA – PAGAMENTO DA FALTA JUSTIFICADA POR ATESTADO

A ausência justificada por atestado médico emitido por profissional credenciado, e que nele conste o Código Internacional de Doenças, desde que autorizado pelo paciente, será paga com base na jornada correspondente ao dia da ausência.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA – CAMPANHAS DE SINDICALIZAÇÃO

A Empresa, quando solicitada por escrito, autorizará, em dia e hora previamente fixado, o SINDICATO LABORAL, duas vezes ao ano, fazer sua campanha de sindicalização junto aos empregados, e preferencialmente nos períodos de descanso da jornada normal de trabalho, vedada a propaganda política partidária.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA – DIRIGENTES SINDICAIS

Os empregados que, nos moldes do art. 543, e parágrafos, da CLT e da Constituição Federal, forem eleitos dirigentes sindicais, terão garantia de emprego desde a candidatura até 1 (um) ano após o término do mandato.

Parágrafo Único: As empresas, mediante prévia solicitação do sindicato laboral, liberarão, sem prejuízo do salário, os dirigentes sindicais, por 1 (um) dia, para participação de reuniões no sindicato.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA – DAS CONTRIBUIÇÕES AO SINDICAL LABORAL

SEÇÃO I - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL OBRIGATÓRIA

Conforme determina o parágrafo 2º do art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT as empresas se obrigam a entregar sob protocolo ou carta registrada ao SINDICATO LABORAL, no máximo de até 5 (cinco) dias, após o recolhimento na rede bancária, a cópia da GRCS (Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical), contendo autenticação mecânica da quitação bancária, acompanhada de relação nominal dos contribuintes e respectivos salários.

Parágrafo Único: Deverá ser encaminhado ao SINDICATO LABORAL, em abril de 2009, a guia de recolhimento da contribuição sindical e respectiva listagem com nome, cargo, salário nominal e valor recolhido dos trabalhadores, bem como listagem com nome, cargo de local de trabalho dos empregados que recolheram em favor de outro sindicato.

SEÇÃO II - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

As Empresas descontarão dos empregados sindicalizados, em folha de pagamento, no mês subseqüente ao da assinatura desta Convenção Coletiva de Trabalho, 2% (dois por cento) do salário nominal vigente, a titulo de Contribuição Confederativa, conforme previsto no art. 8º, IV, da CF e aprovado pela assembléia Geral, a ser repassado ao SINTTEL-RJ até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao do desconto.

Parágrafo Único: Os empregados poderão exercer o direito de oposição, em até 30 (trinta) dias posteriores ao desconto, mediante carta de próprio punho entregue na sede e subsedes do SINTTEL-RJ ou enviada pelo correio por carta registrada com AR.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA – DAS CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO PATRONAL

SEÇÃO I - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL OBRIGATÓRIA

Conforme determina os arts. 580, III e 587 da CLT, as Empresas deverão recolher a contribuição sindical patronal proporcional ao seu capital social, no mês de janeiro de cada ano.

Parágrafo 1º - O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido na cláusula acima, quando espontâneo, será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o infrator, isento de outra penalidade, conforme preceitua o artigo 600 da consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo 2º - Compete às Empresas, enviarem ao SINDIMEST-RJ através de carta registrada, em até 5 (cinco) dias após o recolhimento na rede bancária, cópia da GRCS – Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical Patronal, contendo autenticação mecânica da quitação bancária.

SEÇÃO II - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

A contribuição assistencial patronal será recolhida em favor do Sindicato Patronal em parcelas iguais, vencíveis em 30 de Junho e 31 de Julho de 2008 e em 30 de setembro e 31 de outubro, na rede bancária, preferencialmente na Caixa Econômica Federal, com exceção da 1ª faixa, que deverá ser recolhida em parcela única, em 30 de Junho                                                                                               e 30 de setembro, necessária à manutenção das atividades sindicais, proporcional ao capital social da empresa, conforme Cláusula 46ª, podendo também ser recolhida no SINDIMEST-RJ.                                

Parágrafo Único: O atraso no recolhimento da contribuição assistencial patronal, implicará em multa de 10% (dez por cento), acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA – DA TABELA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO PATRONAL

As Empresas ao efetuarem o recolhimento das contribuições ao Sindicato patronal utilizarão a tabela abaixo:

	FAIXA


	CAPITAL SOCIAL
	VALOR. CONTRIB.

*
	C/ Desconto 

*
	C/ Desconto 

*

	01
	                0,01 ATÉ        1.220,46
	R$     234,90
	          -
	          -

	02
	         1.220,47 ATÉ       2.440,93
	R$     469,80
	R$    234,80
	R$    234,80

	03
	         2.440,94 ATÉ     24.409,29
	R$     939,60
	R$    469,80
	R$    469,80

	04
	    24.409,30 ATÉ  2.440.928,70
	R$  1.566,00
	R$    783,00
	R$    783,00

	05
	 2.440.928,71 ATÉ 13.018.286,40
	R$  2.349,00
	R$ 1.174,50
	R$ 1.174,50

	06
	13.018.286,41 em diante
	R$  4.698,00
	R$ 2.349,00
	R$ 2.349,00


CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA – MUDANÇA DE LOCAL DA SEDE SOCIAL DA EMPRESA 

As Empresas se obrigam, por força desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, a comunicarem ao SINDICATO PATRONAL e LABORAL, a mudança de endereço da sua sede, bem como, endereços e CNPJ de novas filiais na base territorial do SINDIMEST-RJ.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

O SINDICATO PATRONAL e o SINDICATO LABORAL ficam autorizados por este instrumento a fiscalizar em conjunto ou separadamente as condições de prestação de serviços de telecomunicações, com o propósito de proteger os interesses profissionais dos representados da categoria profissional, a fim de coibirem abusos de direito, por parte de empresas não qualificadas legalmente para este fim.

Parágrafo Único: Entende-se por abuso de direito o desvio de finalidade da Empresa Contratada, preconizado no Código Civil e na Lei 8666/93 – Lei de Licitações, que inquina da manifestação da vontade (fraude), ensejando a anulação do contrato em juízo, podendo resultar na apuração da responsabilidade civil e penal pertinentes à espécie.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA – MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA

Em caso de descumprimento de qualquer cláusula deste instrumento a parte ofendida notificará a parte infratora para regularizar o ato faltoso, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Parágrafo Único: Não respeitando o infrator o prazo estabelecido no caput desta cláusula, ficará este obrigado a pagar a multa diária de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) em favor de cada empregado atingido pelo descumprimento, ou ao Sindicato Laboral quando for o caso.

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA – DEPÓSITO E REGISTRO

Para que produza os efeitos legais e se torne obrigatória para as Categorias Econômicas e de Trabalhadores, as partes depositarão cópia da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO na Delegacia Regional do Trabalho, nos termos do Artigo 614 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para fins de registro e arquivo.

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA

A presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO entrará em vigor na data da assinatura, com efeitos retroativos a 1º de maio de 2008, tendo validade até 30 de Abril de 2009.

                     E, Por estarem justas e acertadas e para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, assinam as partes a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2008/2009, em 6 (seis) vias de igual teor e forma, para um só efeito, procedendo ao depósito na Superintendência Regional do Trabalho/RJ,  para fins de registro e arquivo.

Rio de janeiro,         de                   de 2008.

George Paiva Costa Filho

Presidente em Exercício – SINDIMEST-RJ

CPF nº 829.291.227-49

Luis Antonio Souza da Silva

Coordenador  Geral – SINTTEL-RJ

CPF nº 599.466.527- 49
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